ANTEPROJETO DE LEI nº ______/2017.

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA IMPLANTAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E PROFISSIONALIZANTES, DURANTE O PERÍODO DE FÉRIAS ESCOLARES NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: artigo_1]
Art. 1º Todos os estabelecimentos de ensino da rede municipal ficam obrigados a implantar atividades culturais, esportivas e profissionalizantes, durante o período de férias escolares.

Parágrafo Único - As referidas atividades serão franqueadas à comunidade, desde que feito o prévio cadastramento na respectiva unidade de ensino.
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Art. 2º A presente Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua publicação.
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Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.
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Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Sala de Sessões, 29 de junho de 2017.
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JUSTIFICATIVA

Em períodos de férias escolares, a maioria dos pais têm dificuldade de encontrar um local adequado para deixar seus filhos enquanto estão trabalhando. Dependendo do orçamento familiar, sem opções, as crianças e adolescentes acabam desfrutando das férias nas ruas, sendo que este ambiente não é adequado.
As escolas que permanecem fechadas poderiam estar sendo utilizadas para proporcionar desenvolvimento social através do esporte, teatro ou mesmo cursos de capacitação profissional.
Vale lembrar que as escolas têm um caráter mais amplo do que tão somente o educacional. A intenção da presente proposta é promover a socialização dos jovens e evitar que permaneçam nas ruas em contato com drogas e criminalidade. 
Além do mais, permitirá aos pais trabalhadores terem a segurança de saber que seus filhos estão bem cuidados, com profissionais capacitados. 
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